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SS SECRETARIA 
DE SAÚDE

SECRETARIA DE SAÚDE 
COORDENADORIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
Em atendimento ao disposto no artigo 18 da Portaria 
CVS 01 de 05/01/2024 e artigos 9º e 142 da Lei Estadual 
10.083/98 (Código Sanitário do Estado de São Paulo), 
torna público 
 
Notificamos o estabelecimento BELLEGARDE & 
BIANCO MEDICINA CAPILAR LTDA - ME (Processo n.º 
184/2025), na pessoa do seu Responsável Técnico e/ou 
Legal, que a solicitação de prorrogação de prazo de 30 
(trinta) dias foi deferida por esta Coordenadoria para 
providências referente à Processo 184/2025 de 
Incineração, a partir de 05 (cinco) dias após esta 
publicação. 
 
RETIFICAÇÃO DO COMUNICADO PUBLICADO EM 
31/05/2025: 
Notificamos o estabelecimento DROGARIA SÃO PAULO 
S/A (Processo n.º 287/2011), na pessoa do seu 
Responsável Técnico e/ou Legal, que a solicitação de 
prorrogação de prazo de 30 (trinta) dias foi indeferida por 
esta Coordenadoria para providências referente à Ficha de 
Procedimentos nº 01.000583/25 
ONDE O TEXTO CORRETO É: 
Notificamos o estabelecimento DROGARIA SÃO PAULO 
S/A (Processo n.º 297/2011), na pessoa do seu 
Responsável Técnico e/ou Legal, que a solicitação de 
prorrogação de prazo de 30 (trinta) dias foi indeferida por 
esta Coordenadoria para providências referente à Ficha de 
Procedimentos nº 01.000583/25 
 
SOLICITAÇÃO DE ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
TÉCNICA - DEFERIDA 
Processo: 745/2012 (APF 540/2025) - DROGARIA 
MULTIFARMA LTDA - ME 
Responsável Técnico: GERLANIA ALVES DE SOUZA 
Processo: 005/2025 (APF 737/2025) - DROGARIA SÃO 
PAULO S.A  
Responsável Técnico: STEPHANIE GONÇALVES DE 
ABREU CARVALHO 
 
SOLICITAÇÃO DE BAIXA DE RESPONSABILIDADE 
TÉCNICA - DEFERIDA 
Processo: 745/2012 (APF 539/2025) - DROGARIA 
MULTIFARMA LTDA - ME 
Responsável Técnico: AKEMI KAMILA PARRA 
KAWAGUISHI 
Processo: 005/2025 (APF 714/2025) - DROGARIA SÃO 
PAULO S.A  
Responsável Técnico: ANA PATRICIA DE ARAUJO 
 
SOLICITAÇÃO DE CANCELAMENTO DA LICENÇA 
SANITÁRIA - DEFERIDA 
Processo: 776/2021 (APF 745/2025) - DI MARO 
COSMETICO LTDA 
Processo: 418/2013 (APF 744/2025) - DI MARO 
COSMÉTICO LTDA 
Processo: 532/2023 (APF 683/2025) - DROGARIA AMIGOS 
LTDA 
 
SOLICITAÇÃO DE LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO – 
DEFERIDA 
Processo: PMB 013553/2025 - STAR PHARMA 
IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA 
Processo: PMB 140998/2024 - ULTRACRON – CENTRO 
DE DIAGNÓSTICO LTDA 
 
SOLICITAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA - DEFERIDA 
Processo: 359/2024 - DROGARIA OUTRAFARMA 
POPULAR LTDA 
Processo: 005/2025 - DROGARIA SÃO PAULO S.A  
 
SOLICITAÇÃO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA 
SANITÁRIA - DEFERIDA 
Processo: 354/2015 (APF 1909/2024) - JD MEDICAL 
DISTRIBUIDORA DE MATERIAL CIRÚRGICO EIRELI – ME 
 
SOLICITAÇÃO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA 
SANITÁRIA - INDEFERIDA 
Processo: 420/2020 (APF 697/2024) - FDS TECNOLOGIA 
LTDA – ME 
 
SOLICITAÇÃO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE 
SANITÁRIA - DEFERIDA 
Processo: 745/2012 (APF 1361/2024) - DROGARIA 
MULTIFARMA LTDA – ME 
Processo: 318/2009 (APF 1709/2024) - METALLINK 
PRODUTOS MÉDICOS E SERVIÇOS LTDA 
 
SOLICITAÇÃO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA 
SANITÁRIA - INDEFERIDA 
Processo: 532/2023 (APF 405/2025) - DROGARIA AMIGOS 
LTDA 
 
SOLICITAÇÃO DE REQUISIÇÃO DE NOTIFICAÇÃO DE 
RECEITA “A” - DEFERIDA 
Processo: 056/R - CLINICA INTEGRADA ALPHA LTDA EPP 
Numeração fornecida: 680.381 a 680.680 série Q de A 
 
SOLICITAÇÃO DE REQUISIÇÃO DE NOTIFICAÇÃO DE 
RECEITA “B” - DEFERIDA 
Processo: 008/R - ANDREZZA FACCI ALVES DOS 
SANTOS 
Numeração fornecida: 10.216.351 a 10.216.400 série F de 
B2 
 
SOLICITAÇÃO DE REQUISIÇÃO DE NOTIFICAÇÃO DE 
RECEITA “RETINÓIDES SISTEMICOS” - DEFERIDA 
Processo: 008/R - ANDREZZA FACCI ALVES DOS 
SANTOS 
Numeração fornecida: 10.215.851 a 10.216.350 série F de 
RETINÓIDES 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO - PROC. 287/2025 - 
ALIMED TEC TECNOLOGIA INSTRUMENTAL INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO LTDA 
Em 06/06/2025 
LAVRADO AIF n.º 5892/2025 
Em 06/06/2025 
LAVRADO AIP n.º 5418/2025 de SUSPENSÃO DE VENDA 
/ FABRICAÇÃO DE PRODUTO/ ATIVIDADE CAUTELAR 
 
INUTILIZAÇÃO DE FORMULARIOS POR ERRO DE 
LAVRATURA 
AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE (AIP 5417/2025). 

 

 

 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

                          EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 

Considerando que os contribuintes abaixo não foram localizados nos endereços 

cadastrados e que não há notícia sobre seu domicilio tributário atual, comunicamos que, 

como não houve apresentação de defesa administrativa contra o Autos de Infração 

relacionados no prazo legal e tendo este se esgotado, os lançamentos foram julgados à 
revelia em 1ª instância. Por consequência, os NOTIFICAMOS a realizar o pagamento dos 

referidos autos acrescidos de multa, juros e atualização monetária no prazo de 15 
(quinze) dias. 

 

Findo o prazo sem que haja o pagamento, os débitos serão encaminhados para inscrição 

em Dívida Ativa e cobrança, conforme disposto no artigo 224 incisos I e II do mesmo 

diploma legal. 

 

A guia para o pagamento pode ser obtida no Ganha Tempo, Serviços Municipais Finanças, 

localizado na Av. Henriqueta Mendes Guerra, nº 550, Centro, Barueri/SP ou mediante 

requerimento assinado pelo email gt.financas@barueri.sp.gov.br. 

 

 

 

 Gustavo César 

Secretário de Finanças 

   

 

 

 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

                          EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 

Considerando que os contribuintes abaixo não foram localizados nos endereços 

cadastrados e que não há notícia sobre seu domicilio tributário atual, comunicamos que, 

como não houve apresentação de defesa administrativa contra o Autos de Infração 

relacionados no prazo legal e tendo este se esgotado, os lançamentos foram julgados à 
revelia em 1ª instância. Por consequência, os NOTIFICAMOS a realizar o pagamento dos 

referidos autos acrescidos de multa, juros e atualização monetária no prazo de 15 
(quinze) dias. 

 

Findo o prazo sem que haja o pagamento, os débitos serão encaminhados para inscrição 

em Dívida Ativa e cobrança, conforme disposto no artigo 224 incisos I e II do mesmo 

diploma legal. 

 

A guia para o pagamento pode ser obtida no Ganha Tempo, Serviços Municipais Finanças, 

localizado na Av. Henriqueta Mendes Guerra, nº 550, Centro, Barueri/SP ou mediante 

requerimento assinado pelo email gt.financas@barueri.sp.gov.br. 

 

 

 

 Gustavo César 

Secretário de Finanças 

   

1ª  INSTÂNCIA

Nº Auto Natureza Valor Dispositivo Violado Contribuinte Inscrição

92/2025 DEIXAR DE COMUNICAR ENCERRAMENTO. R$ 1.462,20
Caput do art. 47 da LC n° 118/2002, alterado pelo art. 1°, 
inciso II da LC n° 152/2004

CENTRO AUTOMOTIVO DA PRATA COM DE PEÇAS E SERV. 
MEC. LTDA-ME

5.47368-5

91/2025 DEIXAR DE COMUNICAR ENCERRAMENTO. R$ 1.462,20
Caput do art. 47 da LC n° 118/2002, alterado pelo art. 1°, 
inciso II da LC n° 152/2004

WN COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA 5.60391-9

121/2025 DEIXAR DE COMUNICAR ENCERRAMENTO. R$ 1.462,20
Caput do art. 47 da LC n° 118/2002, alterado pelo art. 1°, 
inciso II da LC n° 152/2004

EDREI - ADM. DE BENS, PARTICIPAÇÕES E CONSULTORIA 
LTDA

4.46611-2

75/2025 NÃO POSSUIR DOCUMENTOS FISCAIS NA FORMA DA LEI R$ 1.462,20
 Caput do Artigo 44 da Lei Complementar n° 118/2002 
(alterado pela a Lei Complementar n° 152/2004) 

COI PRIME ODONTOLOGIA LTDA 4.93195-8

119/2025 DEIXAR DE COMUNICAR ENCERRAMENTO. R$ 1.462,20
 Caput do Artigo 47 da Lei Complementar n° 118/2002, 
alterado pelo artigo 1°, inciso II, da Lei Complementar n° 
152/2004 

GOLDEN GATE TECNOLOGIA LTDA - ME 4.79695-5
 

 

 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

                           EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 

Considerando que os contribuintes abaixo não foram localizados nos endereços 

cadastrados e que não há notícia sobre seu domicilio tributário atual, comunicamos que, 

como não houve interposição de recurso contra o Autos de Infração relacionados no 

prazo legal e tendo este se esgotado, os lançamentos foram julgados à revelia em 2ª 
instância. Por consequência, os NOTIFICAMOS a realizar o pagamento dos referidos 

autos acrescidos de multa, juros e atualização monetária no prazo de 15 (quinze) dias. 

 

Findo o prazo sem que haja o pagamento, os débitos serão encaminhados para inscrição 

em Dívida Ativa e cobrança, conforme disposto no artigo 224 incisos I e II do mesmo 

diploma legal. 

 

A guia para o pagamento pode ser obtida no Ganha Tempo, Serviços Municipais Finanças, 

localizado na Av. Henriqueta Mendes Guerra, nº 550, Centro, Barueri/SP ou mediante 

requerimento assinado pelo email gt.financas@barueri.sp.gov.br. 

 

 

 

Gustavo César 

Secretário de Finanças 

 

 

 

 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

                           EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 

Considerando que os contribuintes abaixo não foram localizados nos endereços 

cadastrados e que não há notícia sobre seu domicilio tributário atual, comunicamos que, 

como não houve interposição de recurso contra o Autos de Infração relacionados no 

prazo legal e tendo este se esgotado, os lançamentos foram julgados à revelia em 2ª 
instância. Por consequência, os NOTIFICAMOS a realizar o pagamento dos referidos 

autos acrescidos de multa, juros e atualização monetária no prazo de 15 (quinze) dias. 

 

Findo o prazo sem que haja o pagamento, os débitos serão encaminhados para inscrição 

em Dívida Ativa e cobrança, conforme disposto no artigo 224 incisos I e II do mesmo 

diploma legal. 

 

A guia para o pagamento pode ser obtida no Ganha Tempo, Serviços Municipais Finanças, 

localizado na Av. Henriqueta Mendes Guerra, nº 550, Centro, Barueri/SP ou mediante 

requerimento assinado pelo email gt.financas@barueri.sp.gov.br. 

 

 

 

Gustavo César 

Secretário de Finanças 

 

 

 

 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

                           EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 

Considerando que os contribuintes abaixo não foram localizados nos endereços 

cadastrados e que não há notícia sobre seu domicilio tributário atual, comunicamos que, 

como não houve interposição de recurso contra o Autos de Infração relacionados no 

prazo legal e tendo este se esgotado, os lançamentos foram julgados à revelia em 2ª 
instância. Por consequência, os NOTIFICAMOS a realizar o pagamento dos referidos 

autos acrescidos de multa, juros e atualização monetária no prazo de 15 (quinze) dias. 

 

Findo o prazo sem que haja o pagamento, os débitos serão encaminhados para inscrição 

em Dívida Ativa e cobrança, conforme disposto no artigo 224 incisos I e II do mesmo 

diploma legal. 

 

A guia para o pagamento pode ser obtida no Ganha Tempo, Serviços Municipais Finanças, 

localizado na Av. Henriqueta Mendes Guerra, nº 550, Centro, Barueri/SP ou mediante 

requerimento assinado pelo email gt.financas@barueri.sp.gov.br. 

 

 

 

Gustavo César 

Secretário de Finanças 

 

2ª  INSTÂNCIA

Nº Auto Natureza Valor Dispositivo Violado Contribuinte Inscrição

83/2025 DEIXAR DE COMUNICAR ENCERRAMENTO. R$ 1.462,20
Caput do art. 47 da LC n° 118/2002, alterado pelo art. 1°, 
inciso II da LC n° 152/2004

SF POINTER TRANSPORTES E PARTICIPAÇÕES S.A 5.89789-1

69/2025 DEIXAR DE COMUNICAR ENCERRAMENTO. R$ 1.462,20
Caput do art. 47 da LC n° 118/2002, alterado pelo art. 1°, 
inciso II da LC n° 152/2004

CONDOMINIO MARSELHA INCORPORAÇÃO E 
CONSTRUÇÃO SPE LTDA

4.88649-1

48/2025 DEIXAR DE COMUNICAR ENCERRAMENTO. R$ 1.462,20
Caput do art. 47 da LC n° 118/2002, alterado pelo art. 1°, 
inciso II da LC n° 152/2004

INFACE LTDA 4.BK402-2

58/2025 DEIXAR DE COMUNICAR ENCERRAMENTO. R$ 1.462,20
Caput do art. 47 da LC n° 118/2002, alterado pelo art. 1°, 
inciso II da LC n° 152/2004

E2X LTDA 5.AW786-5

52/2025 DEIXAR DE ATENDER INTIMAÇÕES R$ 731,10
 Parágrafo 3° do art. 48 da LC n° 118/2002 e subsequentes 
alterações. 

LIDERA PARTICIPAÇÕES LTDA 4.92591-9

77/2025 POR DEIXAR DE ATENDER A NOTIFICAÇÃO R$ 1.462,20
 Parágrafo 3° do art. 48 da LC n° 118/2002 e subsequentes 
alterações. 

LIDERA PARTICIPAÇÕES LTDA 4.92591-9

386/2022 DEIXAR DE COMUNICAR ENCERRAMENTO. R$ 1.263,60
 Caput do Artigo 47 da Lei Complementar n° 118/2002, 
alterado pelo artigo 1°, inciso II, da Lei Complementar n° 
152/2004 

2C COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE PRESENTES FINOS LTDA 5.60958-5

300/2024 DEIXAR DE ESCRITURAR DOCUMENTOS FISCAIS. R$ 1.401,90  Artigo 26 do Decreto 6.516/2008 ALFA INSTRUMENTOS MUSICAIS EIRELI 5.93149-2

70/2025 DEIXAR DE COMUNICAR NO PRAZO ALTERAÇÃO DO USUÁRIO. R$ 1.462,20
Caput do art. 47 da LC n° 118/2002, alterado pelo art. 1°, 
inciso II da LC n° 152/2004

EDUARDO TADEU NAGAISHI ME 5.21025-1

388/2022 DEIXAR DE COMUNICAR ENCERRAMENTO. R$ 1.263,60
 Caput do Artigo 47 da Lei Complementar n° 118/2002, 
alterado pelo artigo 1°, inciso II, da Lei Complementar n° 
152/2004 

QUASAR GENERATION E-SPORTS LTDA . - EPP 4.89634-2 

 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 

A fim de subsidiar o processo de diligência fiscal da  inscrição municipal nº 9.AW109-2, nos termos da 

Notificação nº 658/2023, NOTIFICO o contribuinte INSTITUTO NEW TIME SPORT a apresentar no prazo de 

10 (dez) dias, os documentos abaixo relacionados, referentes ao período de : 

 

1) Notas Fiscais de Serviços Tomados referente ao evento temporário denominado 

(corrida de rua) ocorrido em 21/05/2023 em Barueri; 

2) Planilha com os valores recolhidos dos participantes, (se houve cobrança para 

participar); 

 

Saliente-se que o não atendimento desta notificação configurar-se-á infração à legislação tributária, 

consubstanciando-se na lavratura do respectivo Auto de Infração, com fundamento no inciso III do Artigo 160, 

letra “e”, da Lei Complementar n.º 118/2002 (CTM) e alterações posteriores. 

 

Caso, não haja a possibilidade de apresentação de algum dos documentos solicitados justificar por 

escrito, mediante declaração devidamente protocolada.  

 

Outrossim, informamos que a autoridade fiscal, com base no artigo 148 do CTN, combinado com artigo 43, 

incisos I e II do CTM, poderá, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, arbitrar a base de cálculo do 

imposto. 

 

Gustavo César 

Secretário de Finanças 

 

 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 

Considerando que, os contribuintes abaixo relacionados solicitaram a Baixa da Inscrição 

Municipal pelo Sistema de Cadastro de Contribuintes Mobiliário – WEB, e deixaram de apresentar os 

documentos indispensáveis para análise, nos Termos do § 1º, do Artigo 18 do Decreto n.º 9.444/2021, 

resultando em pendência documental.  

Portanto, ficam NOTIFICADOS no prazo de até 15 (quinze) dias, a contar da data da 

publicação deste edital, para regularizar a pendência, devendo realizar o upload da documentação 

obrigatória, por meio da rede mundial de computadores, diretamente no Portal de Serviços da Prefeitura, 

através do endereço eletrônico: https://portal.barueri.sp.gov.br/empresa/minha-empresa/cadastro-

contribuintes-inscricao-municipal mediante senha de acesso.  

O não cumprimento de exigência Legal sujeitará o contribuinte às penalidades, nos Termos 

da Lei Complementar n.º 118/2002. 

Inscrição 
Municipal Contribuinte Pendência Documental 

479274 AARF SOLUÇÕES DIGITAIS LTDA  - EPP 
Distrato Social ou Alteração Contratual e 
Comprovante de Endereço 

468152 ALINE CASTILHO MARTINS DE ARAUJO ME 
Distrato Social ou Alteração Contratual e 
Comprovante de Endereço 

4AR865 APPCLICK SALES SOLUTION LTDA Distrato Social ou Alteração Contratual 

565391 ARIANE CRISTINA DE OLIVEIRA 
Distrato Social ou Alteração Contratual e 
Comprovante de Endereço 

457985 AVANTE SOLUÇÕES DE INFORMÁTICA LTDA - ME Distrato Social ou Alteração Contratual 

4AA073 CERQUEIRA BARCELOS SERVICOS EM SAUDE LTDA 
Distrato Social ou Alteração Contratual e 
Comprovante de Endereço 

470093 CONASI OFFICE- CENTRO DE APOIO LTDA ME Distrato Social ou Alteração Contratual 

4AB718 
DALLAS BITENCOURT INTELIGENCIA BIM EM PROJETOS E GESTÃO 
LTDA 

Distrato Social ou Alteração Contratual e 
Comprovante de Endereço 

4AO062 DIEGO MAGALHAES MARKETING DIRETO LTDA Distrato Social ou Alteração Contratual 

594751 DOCBRASIL SOLUÇÕES LTDA 
Distrato Social ou Alteração Contratual e 
Comprovante de Endereço 

422653 EMPREITEIRA OBRADEC LTDA 
Distrato Social ou Alteração Contratual e 
Comprovante de Endereço 

3AM477 
EVERBRAZ COMERCIO E IMPORTACAO DE ARTIGOS DOMESTICOS 
LTDA 

Distrato Social ou Alteração Contratual e 
Comprovante de Endereço 

 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 

Considerando que, os contribuintes abaixo relacionados solicitaram a Baixa da Inscrição 

Municipal pelo Sistema de Cadastro de Contribuintes Mobiliário – WEB, e deixaram de apresentar os 

documentos indispensáveis para análise, nos Termos do § 1º, do Artigo 18 do Decreto n.º 9.444/2021, 
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obrigatória, por meio da rede mundial de computadores, diretamente no Portal de Serviços da Prefeitura, 

através do endereço eletrônico: https://portal.barueri.sp.gov.br/empresa/minha-empresa/cadastro-

contribuintes-inscricao-municipal mediante senha de acesso.  

O não cumprimento de exigência Legal sujeitará o contribuinte às penalidades, nos Termos 

da Lei Complementar n.º 118/2002. 

Inscrição 
Municipal Contribuinte Pendência Documental 

479274 AARF SOLUÇÕES DIGITAIS LTDA  - EPP 
Distrato Social ou Alteração Contratual e 
Comprovante de Endereço 

468152 ALINE CASTILHO MARTINS DE ARAUJO ME 
Distrato Social ou Alteração Contratual e 
Comprovante de Endereço 

4AR865 APPCLICK SALES SOLUTION LTDA Distrato Social ou Alteração Contratual 

565391 ARIANE CRISTINA DE OLIVEIRA 
Distrato Social ou Alteração Contratual e 
Comprovante de Endereço 

457985 AVANTE SOLUÇÕES DE INFORMÁTICA LTDA - ME Distrato Social ou Alteração Contratual 

4AA073 CERQUEIRA BARCELOS SERVICOS EM SAUDE LTDA 
Distrato Social ou Alteração Contratual e 
Comprovante de Endereço 

470093 CONASI OFFICE- CENTRO DE APOIO LTDA ME Distrato Social ou Alteração Contratual 

4AB718 
DALLAS BITENCOURT INTELIGENCIA BIM EM PROJETOS E GESTÃO 
LTDA 

Distrato Social ou Alteração Contratual e 
Comprovante de Endereço 

4AO062 DIEGO MAGALHAES MARKETING DIRETO LTDA Distrato Social ou Alteração Contratual 

594751 DOCBRASIL SOLUÇÕES LTDA 
Distrato Social ou Alteração Contratual e 
Comprovante de Endereço 

422653 EMPREITEIRA OBRADEC LTDA 
Distrato Social ou Alteração Contratual e 
Comprovante de Endereço 

3AM477 
EVERBRAZ COMERCIO E IMPORTACAO DE ARTIGOS DOMESTICOS 
LTDA 

Distrato Social ou Alteração Contratual e 
Comprovante de Endereço 

 

348674 FERTIBERIA BRASIL LTDA. Distrato Social ou Alteração Contratual 

599975 G&G SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA Distrato Social ou Alteração Contratual 

471356 HELOISA BRAGHIROLI CRIPA - ME 
Distrato Social ou Alteração Contratual e 
Comprovante de Endereço 

4AS592 INNOVATION INVESTIMENTOS LTDA Distrato Social ou Alteração Contratual 

4AS519 J R SYSTEMS DEVELOPMENT LTDA Distrato Social ou Alteração Contratual 

491991 J.R. INCORPORADORA LTDA 
Distrato Social ou Alteração Contratual, 
Comprovante de Endereço e Ciência de Débitos 

489898 KAROLINE SIMOES CAMOELLA Distrato Social ou Alteração Contratual 

4BA246 LETO PARTICIPACOES LTDA Distrato Social ou Alteração Contratual 

450104 MACR INFORMATICA LTDA Distrato Social ou Alteração Contratual 

485256 MICHELE A A PEREZ HAIR - ME Distrato Social ou Alteração Contratual 

4AS490 ORAL BETHA LTDA 
Distrato Social ou Alteração Contratual e 
Comprovante de Endereço 

474579 PEDRO HERCILIO DA SILVA REFORMAS - ME Distrato Social ou Alteração Contratual 

5AC071 RF OESTE REFORMAS LTDA Distrato Social ou Alteração Contratual 

480826 RODRIGO SALIM PEIXOTO - CONSULTORIA E APOIO ADMINIST - ME 
Distrato Social ou Alteração Contratual, 
Comprovante de Endereço e Ciência de Débitos 

498668 
ROGÉRIO G DA S J CONSULT EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
LTDA 

Distrato Social ou Alteração Contratual e 
Comprovante de Endereço 

499448 TECHIS SERV. DE TEC. EM SEGURANÇA E RASTREABILIDADE LTDA Distrato Social ou Alteração Contratual 

416210 TECPLAN TELEINFORMATICA LTDA 
Distrato Social ou Alteração Contratual e 
Comprovante de Endereço 

494194 TETO PAGAMENTO S.A Distrato Social ou Alteração Contratual 

4BA102 TRENNEPOHL CONSULTORIA E PROJETOS AMBIENTAIS LTDA 
Distrato Social ou Alteração Contratual e 
Comprovante de Endereço 

475735 VICMAN EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACÕES LTDA Distrato Social ou Alteração Contratual 
 

Gustavo César 
Secretário  

 

SF SECRETARIA 
DE FINANÇAS
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PORTARIA SECULT/Nº 039, DE 11 DE JUNHO DE 2025.  
 
JEAN FABIAN DAUD GASPAR, Secretário de Cultura e Turismo, no uso de suas 
atribuições legais, consoante Portaria nº 06, de 02 de janeiro de 2025, 
 
RESOLVE: 
 

I – Retificar a Portaria Secult/nº 038, de 10 de junho de 2025, publicada no Jornal Oficial 
de Barueri-JOB, edição 1.887, página 5: 
 

Onde lê-se: Portaria nº 07, de 04 de janeiro de 2021 
Leia-se: Portaria nº 06, de 02 de janeiro de 2025 
 
II – Publique-se e cumpra-se a presente Portaria.  
 
Barueri, 11 de junho de 2025. 
JEAN FABIAN DAUD GASPAR 
Secretário de Cultura e Turismo 

SECULT SECRETARIA DE 
CULTURA E TURISMO

SEURB SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
E URBANISMO

 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E URBANISMO – SPU 
 

Despachos da Secretaria de Planejamento e Urbanismo 
      

COORDENADORIA TÉCNICA DE ANÁLISE DE PROJETOS 
 

SOLICITAÇÃO DE APROVAÇÃO DE PLANTA TOPOGRÁFICA DE DESDOBRO DE LOTES – DEFERIDA 
Protocolo: 057.339/2024 - Interessado: Lídia Ribeiro de Oliveira e Outros 

 
SOLICITAÇÃO DE APROVAÇÃO DE PLANTA TOPOGRÁFICA DE DESDOBRO DE LOTES – COMUNICADO 
Protocolo: 120.855/2023 - Interessado: Antônio Iope 
Protocolo: 051.427/2025 - Interessado: Valtenice Ferreira de Freitas do Nascimento 
Protocolo: 089.162/2025 - Interessado: José Milton Pereira da Silva 
Protocolo: 091.497/2025 - Interessado: José Vilmar ada Silva 

 
SOLICITAÇÃO DE APROVAÇÃO DE PLANTA TOPOGRÁFICA DE DESDOBRO DE LOTES SUBSTITUTIVO – 
COMUNICADO 
Protocolo: 007.789/2025 - Interessado: José Onésio de Oliveira 

 
SOLICITAÇÃO DE APROVAÇÃO DE PROJETO – COMUNICADO 
Protocolo: 012.465/2024 - Interessado: Futura 32 SPE Empreendimentos Ltda 
Protocolo: 021.910/2024 - Interessado: União Central Brasileira da Igreja Adventista do Sétimo Dia 
Protocolo: 142.086/2024 - Interessado: JMF 9 Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda 
Protocolo: 175.042/2024 - Interessado: José Marcos dos Santos 
Protocolo: 180.477/2024 - Interessado: Comércio de Areia e Pedra Souza Ltda - EPP 
Protocolo: 080.125/2025 - Interessado: José Henrique Spontão 
Protocolo: 104.572/2025 - Interessado: Roc 2 Empreendimento Imobiliário SPE Ltda 

 
SOLICITAÇÃO DE APROVAÇÃO DE PROJETO - COM ANÁLISE PRÉVIA OU COM CERTIDÃO DE DIRETRIZES – 
COMUNICADO 
Protocolo: 008.837/2025 - Interessado: Nor2 Empreendimentos SPE Ltda 

 
SOLICITAÇÃO DE APROVAÇÃO DE PROJETO DE REFORMA E AMPLIAÇÃO – COMUNICADO 
Protocolo: 024.463/2025 - Interessado: Mariana Botelho Carvalho 
Protocolo: 090.025/2025 - Interessado: Araco Properties Ltda 
Protocolo: 102.606/2025 - Interessado: Bruno Mastroleo Pereira 

 
SOLICITAÇÃO DE APROVAÇÃO DE PLANTA DE ANISTIA – DEFERIDA 
Protocolo: 006.068/2025 - Interessado: Ivan Geraldo da Matta e Outros 
Protocolo: 012.221/2025 - Interessado: Catheo Participações S.A 

 
SOLICITAÇÃO DE APROVAÇÃO DE PLANTA DE ANISTIA – COMUNICADO 
Protocolo: 118.055/2024 - Interessado: Maria Rita de Castro Batista 
Protocolo: 119.583/2024 - Interessado: Paulo Eduardo Teixeira Costa 
Protocolo: 122.376/2024 - Interessado: José Valdir Santana Bezerra 
Protocolo: 124.985/2024 - Interessado: Silvana Alves Barroso Beluzi 
Protocolo: 125.363/2024 - Interessado: Denise Tomie Kawakami 
Protocolo: 125.641/2024 - Interessado: Mith - Participações Ltda 
Protocolo: 134.369/2024 - Interessado: Comunidade Terapêutica Acolhedora Filhos da Luz 
Protocolo: 157.314/2024 - Interessado: Viela Du Tuto Empreendimentos e Participações Ltda 
Protocolo: 166.581/2024 - Interessado: Décio Peloso 
Protocolo: 170.198/2024 - Interessado: Fernando Tadeu Valente 
Protocolo: 176.364/2024 - Interessado: Norberto Aparecido Oliveira da Silva 
Protocolo: 012.103/2025 - Interessado: Maria Angélica Costa Borges 
Protocolo: 012.345/2025 - Interessado: Garopaba Administração e Participações S/A 
Protocolo: 012.999/2025 - Interessado: Wesley Oliveira da Silva 
Protocolo: 013.176/2025 - Interessado: Becam Equipamentos Industriais e Serviços de Usinagem em Geral Ltda-ME 
Protocolo: 013.442/2025 - Interessado: Hirotomi Yuki 
Protocolo: 013.080/2025 - Interessado: Marcelo Junqueira 

 
SOLICITAÇÃO DE REGISTRO PROFISSIONAL – DEFERIDO 
Protocolo: 114.363/2025 - Interessado: Leonardo Wiedenhofer João  
Protocolo: 116.510/2025 - Interessado: Tais Regina Santos 
Protocolo: 116.273/2025 - Interessado: D.R. Projetos Arquitetura e Engenharia Ltda - ME 

 
SOLICITAÇÃO DE REVALIDAÇÃO DE REGISTRO PROFISSIONAL – DEFERIDO 
Protocolo: 113.634/2025 - Interessado: Cintia Eimy Tao  
Protocolo: 114.287/2025 - Interessado: Fernando Furtado Nogueira 
Protocolo: 116.039/2025 - Interessado: Caio Eduardo Priolli  

 

Protocolo: 118.053/2025 - Interessado: Jetech Elevadores Multimarcas Ltda  
Protocolo: 118.636/2025 – Interessado: Yasmine Borges Pedroso  

 
SOLICITAÇÃO DE REVALIDAÇÃO DE REGISTRO PROFISSIONAL – COMUNICADO 
Protocolo: 118.832/2025 – Interessado - Marcos Kawada Antônio  

 
SOLICITAÇÃO DE HABITE-SE TOTAL – COMUNICADO 
Protocolo: 077.631/2025 - Interessado: Bless Parque Empreendimentos SPE Ltda 

 
SOLICITAÇÃO DE APROVAÇÃO DE PROJETO SUBSTITUTIVO OU MODIFICATIVO – COMUNICADO 
Protocolo: 200.910/2023 - Interessado: Átria Empreendimentos e Incorporação Ltda 
Protocolo: 205.322/2024 - Interessado: Hamilton Chein 
Protocolo: 092.027/2025 - Interessado: Ailton Soares de Oliviera 

 
SOLICITAÇÃO DE CÓPIAS AUTENTICADAS DE DOCUMENTOS – DEFERIDA 
Protocolo: 113.865/2025 - Interessado: Vaníria Valéria Ourives Nejelschi Trujilo 
Protocolo: 114.106/2025 - Interessado: Márcia Regina Muraro 
Protocolo: 114.407/2025 - Interessado: Josevaldo Dias da Silva 

 
SOLICITAÇÃO DE CONCESSÃO DE USO DE ÁREA PÚBLICA – COMUNICADO 
Protocolo: 083.832/2025 - Interessado: Sociedade Aldeia da Serra - Residencial Morada dos Pássaros 

 
SOLICITAÇÃO DE ALVARÁ / AUTORIZAÇÃO PARA DEMOLIÇÃO DE CONSTRUÇÃO – COMUNICADO 
Protocolo: 104.508/2025 - Interessado: Elea Digital Infraestrutura e Redes de Telecomunicações S.A 

 
SOLICITAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE DEMOLIÇÃO TOTAL– COMUNICADO 
Protocolo: 110.384/2025 - Interessado: Lídia Gonzaga dos Santos 

 
SOLICITAÇÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS – DEFERIDA 
Protocolo: 118.804/2025 - Interessado: Fernando Brandão Escudero 

 
COORDENADORIA TÉCNICA DE PLANEJAMENTO E CONTROLE DO USO DO IMÓVEL  

 
SOLICITAÇÃO DE APROVAÇÃO DE PROJETO DE INSTALAÇÃO DE ELEVADORES E/OU MONTA CARGA– 
COMUNICADO 
Protocolo: 149.976/2024 - Interessado: Glauber Zanzarini Franco 
Protocolo: 012.147/2025 - Interessado: Hospital Veterinário Vet Care Ltda 

 
SOLICITAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO ORDINÁRIA DE ELEVADOR E/OU MONTA CARGA – COMUNICADO 
Protocolo: 056.578/2019 - Interessado: Márcio Petroni de Freitas 

 
SOLICITAÇÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRA – DEFERIDA 
Protocolo: 116.154/2025 - Interessado: Anônimo 
Protocolo:  APP 027.753/2025 – Interessado: Anônimo 
 
SOLICITAÇÃO DE FISCALIZAÇÃO DE REDE DE ÁGUAS PLUVIAIS/ESGOTO – DEFERIDA 
Protocolo: 109.011/2025 - Interessado: Anônimo 
Protocolo:  APP 24.745/2025 – Interessado: Anônimo 

 
SOLICITAÇÃO DE REQUERIMENTO – DEFERIDO 
Protocolo: 109.084/2025 - Interessado: Wagner Castopril 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

(NOTIFICAÇÕES E AUTO DE INFRAÇÃO/MULTA) 
 

Convocamos os proprietários e/ou os responsáveis pelo uso dos imóveis abaixo especificados a comparecerem 
ao órgão competente desta municipalidade (Secretaria de Planejamento e Urbanismo), situado à Rua Tarumã nº 51 – 
Bethaville I, Barueri - SP, para apresentarem defesa, devidamente instruída pelas provas de suas alegações, ou 
requererem a impugnação, por meio de expediente administrativo próprio, dos Atos Administrativos praticados pelos 
Agentes Fiscalizadores. 

 
Notificação de Advertência N° 178 de 05 de junho de 2025 (1) 
Angelo Carlos de Araujo 
Avenida Capitão Salinas, 142 Vila Universal / California – Barueri – SP  
Prazo: 30 (trinta) dias após a 1ª publicação 
 
Notificação de Advertência N° 179 de 04 de junho de 2025 (1) 
Shape SPE Construtora e Incorporadora LTDA  
Avenida Copacabana, 394 – Dezoito do Forte Empresarial / Alphaville – Barueri – SP  

 

Prazo: 30 (trinta) dias após a 1ª publicação 
 
Notificação de Advertência N° 181 de 05 de junho de 2025 (1) 
Polarmix Empreendimentos Ltda - EPP 
Rua Rosely, 278 Parque dos Camargos / Silveira – Barueri – SP  
Prazo: 30 (trinta) dias após a 1ª publicação 
 
Auto de Infração e Embargo de Obra Nº 180 de 05 de junho de 2025 (1) 
Juscelino Neto Correia 
Rua Lorena, 192, Engenho Novo – Barueri – SP  
Prazo: 10 (dez) dias após a 1ª publicação 
 
Auto de Infração de Multa Nº 18 de 06 de junho de 2025 (1) 
Maria do Carmo Maia da Costa Meira / Antônio Francisco dos Santos 
Av. Henriqueta Mendes Guerra, 1094 – Jd. São Pedro / Centro – Barueri – SP 
Prazo: 15 (quinze) dias 
 
Auto de Infração de Multa N° 19 de 06 de junho de 2025 (1) 
A.B Construções e Empreendimento Imob. LTDA 
Rua Maria Luiza,19 Vila São Luiz/ Boa Vista 
Prazo: 15 (quinze) dias 
 
Auto de Infração de Multa N° 20 de 06 de junho de 2025 (1) 
Eduardo de Goés Cavalcanti 
Avenida Campos de Jordão, 145 – Fazenda Tamboré Residencial 
Praz: Imediato 
 
Auto de Infração de Multa N° 21 de 09 de junho de 2025 (1) 
Maria Amélia Novelli Gatt 
Avenida Vinte e Seis de Março, 1.463 – Vila Nova / Belval 
Praz: Imediato 
 
Notificação de Advertência N° 186 de 12 de junho de 2025 (1) 
Rosemarie Rohn Davies  
Rua Luís Scott, 162/168/174/180 – Aldeia – Barueri – SP  
Prazo: 30 (trinta) dias após a 1ª publicação 

 
Notificação de Advertência N° 187 de 12 de junho de 2025 (1) 
LUCCAPLAST INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LTDA. 
Rua da Garça, 174 – Jardim Califórnia – Barueri – SP  
Prazo: 30 (trinta) dias após a 1ª publicação 

SADM SECRETARIA 
DE ADMINISTRAÇÃO

SSUDS SECRETARIA DE SEGURANÇA 
URBANA E DEFESA SOCIAL

    

 
MANDADO DE INTIMAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE RESPOSTA PRELIMINAR 

 

Servidor: Sr. Jorge Luiz Gonçalves Junior. 

Matrícula Funcional n.º 9.155. 

 

Referente: Documento Solar PMB Nº 107.518/2025. 

 

O Secretário de Segurança Urbana e Defesa Social de Barueri, em fase de 

juízo de admissibilidade, convoca Vossa Senhoria, para que, no prazo de 05 (cinco) 

dias, nos termos do que dispõe o artigo 39, da Lei Complementar 272 de 15 de agosto 

de 2011, a contar do primeiro dia útil seguinte à publicação desta, apresente 

Manifestação Preliminar, acerca dos fatos narrados na documentação referenciada, a 

qual noticia “in tese”, prática de ilícito administrativo disciplinar, imputando-o ter-se 

ausentado injustificadamente, ao serviço nos dias: 08; 19; 20; 21; 22; 23; 24; 25; 26; 

27; 28; 29; 30; 31 de maio do ano de 2025, somando 14 (quatorze) dias de faltas ao 

serviço. 

A resposta preliminar deverá, ser protocolada na Administração da 

Secretaria de Segurança Urbana e Defesa Social, sito à Rua da Prata, n.º 725, Jardim 

dos Camargos - Barueri/SP, de segunda a sexta-feira, no horário das 08h às 17h.  

 

Barueri/SP, 13 de junho de 2.025. 

      
 
             RINALDO DE ALBUQUERQUE PEREIRA 

Secretário de Segurança Urbana e Defesa Social 
 

 
 
 
 

“Seja a mudança que você quer no mundo” 
(Mahatma Gandhi) 

 
 
 
ERRATA: 
  
 
O Decreto nº 10.199, de 10 de junho de 2025, publicado em 11 de junho de 2025 
 
 
Onde se lê: 
 
Art. 1º Fica a Secretaria de Finanças, com fundamento na Lei nº 3.060/2023, art. 4º, 
autorizada a proceder à abertura de crédito adicional, no montante de R$ 
1.920.000,00 (um milhão, novecentos e vinte mil reais) para suplementar as 
seguintes dotações: 
 
 
 
Leia-se: 
 
Art. 1º Art. 1º Fica a Secretaria de Finanças, com fundamento no art. 4º, inciso II 
da Lei 3.120, de 25 de novembro de 2024 , autorizada a proceder à abertura de 
crédito adicional, no montante de R$ 1.920.000,00 (um milhão, novecentos e vinte 
mil reais) para suplementar as seguintes dotações: 

 
 
 
ERRATA: 
  
 
O Decreto nº 10.199, de 10 de junho de 2025, publicado em 11 de junho de 2025 
 
 
Onde se lê: 
 
Art. 1º Fica a Secretaria de Finanças, com fundamento na Lei nº 3.060/2023, art. 4º, 
autorizada a proceder à abertura de crédito adicional, no montante de R$ 
1.920.000,00 (um milhão, novecentos e vinte mil reais) para suplementar as 
seguintes dotações: 
 
 
 
Leia-se: 
 
Art. 1º Art. 1º Fica a Secretaria de Finanças, com fundamento no art. 4º, inciso II 
da Lei 3.120, de 25 de novembro de 2024 , autorizada a proceder à abertura de 
crédito adicional, no montante de R$ 1.920.000,00 (um milhão, novecentos e vinte 
mil reais) para suplementar as seguintes dotações: 

SNJ SECRETARIA DOS 
NEGÓCIOS JURÍDICOS

DECRETO Nº 10.201, DE 13 DE JUNHO DE 2025 
               
                                               DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR 
 
      JOSÉ ROBERTO PITERI, Prefeito do Município de Barueri, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 
         DECRETA: 
  
           Art. 1º Fica a Secretaria de Finanças, com fundamento na Lei nº 
3.101/2024, art. 8º, autorizada a proceder à abertura de crédito adicional, no 
montante de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) para suplementar as seguintes 
dotações:  
 
 02                             PREFEITURA MUNICIPAL DE BARUERI 
 02.19                      FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 02.19.08                ESPECIALIDADES 
 33903000 D.R. 05 MATERIAL DE CONSUMO                                                                   R$ 10.000,00 
 33903900 D.R. 05 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA            R$ 70.000,00 
 10.302.0076.2072 ESPECIALIDADES 
 
                                        TOTAL...................................................................................................R$ 80.000,00 
 
  
           Art. 2º O crédito adicional de que trata o artigo anterior correrá por conta 
da anulação parcial das seguintes dotações: 
 
 02                              PREFEITURA MUNICIPAL DE BARUERI 
 02.19                       FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 02.19.08                 ESPECIALIDADES 
 33508500               CONTRATO DE GESTÃO                                                                    R$ 80.000,00 
 10.302.0076.2072 ESPECIALIDADES 
 
                                         TOTAL...................................................................................................R$ 80.000,00 
 
 
           Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
           Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Barueri, 13 de junho de 2025. 
       
 
 
 

JOSÉ ROBERTO PITERI 
Prefeito Municipal 

 

CÂMARA CÂMARA MUNICIPAL 
DE BARUERI

CHAMAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE DOCENTES REFERENTE AO EDITAL Nº 001/2023, DE CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS DE 
NÍVEL SUPERIOR INTERESSADOS EM COMPOR O CADASTRO PERMANENTE PARA ATIVIDADES DOCENTES NA ESCOLA DO PARLAMENTO 

 
A Secretária da Escola do Parlamento, no uso de suas atribuições legais, torna público o chamamento para contratação do seguinte docente, conforme 

pertinência entre a formação do docente e a temática abordada em cada trabalho a ser realizado: 

 

Docente Formação Atividade docente Classificação Trabalho a ser realizado Perfil docente para o curso 

Alexandre 

Felipe de 

Sousa 

Mestrado em Letras (Linguística); Pós-

Graduação lato sensu em Direito 

Educacional; Licenciatura em Letras; 

Bacharelado em Letras 

Facilitador de 

aprendizagem 

9 Ministrar aulas em uma 

oficina de escrita criativa 

sobre educação política 

Formação na área de Letras ou 

Língua Portuguesa 

 

Caso o docente não se manifeste no prazo de 5 dias úteis após esta publicação, será descredenciado e removido da lista de classificação, não podendo 

ser convocado na vigência do referido edital, nos termos do artigo 43, parágrafos 1.º e 3.º do Edital nº 001/2023.  
 
 
 

GLAUCE DE OLIVEIRA ALVES 
Secretária da Escola do Parlamento 

 

CHAMAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE DOCENTES REFERENTE AO EDITAL Nº 001/2023, DE CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS DE 
NÍVEL SUPERIOR INTERESSADOS EM COMPOR O CADASTRO PERMANENTE PARA ATIVIDADES DOCENTES NA ESCOLA DO PARLAMENTO 

 
A Secretária da Escola do Parlamento, no uso de suas atribuições legais, torna público o chamamento para contratação do seguinte docente, conforme 

pertinência entre a formação do docente e a temática abordada em cada trabalho a ser realizado: 

 

Docente Formação Atividade docente Classificação Trabalho a ser realizado Perfil docente para o curso 

Alexandre 

Felipe de 

Sousa 

Mestrado em Letras (Linguística); Pós-

Graduação lato sensu em Direito 

Educacional; Licenciatura em Letras; 

Bacharelado em Letras 

Facilitador de 

aprendizagem 

9 Ministrar aulas em uma 

oficina de escrita criativa 

sobre educação política 

Formação na área de Letras ou 

Língua Portuguesa 

 

Caso o docente não se manifeste no prazo de 5 dias úteis após esta publicação, será descredenciado e removido da lista de classificação, não podendo 

ser convocado na vigência do referido edital, nos termos do artigo 43, parágrafos 1.º e 3.º do Edital nº 001/2023.  
 
 
 

GLAUCE DE OLIVEIRA ALVES 
Secretária da Escola do Parlamento 

 

 
 
 
ERRATA: 
  
 
O Decreto nº 10.198, de 10 de junho de 2025, publicado em 11 de junho de 2025 
 
Onde se lê: 
 
02.19.08             ESPECIALIDADES 
33903000              MATERIAL DE CONSUMO  R$ 1.000.000,00 
10.302.0076.2072  ESPECIALIDADES  
  
Leia-se: 
 
02.19.08             ESPECIALIDADES 
33508500             CONTRATO DE GESTÃO                 R$ 1.000.000,00 
10.302.0076.2072  ESPECIALIDADES  
  

 

CONVOCAÇÃO 

 

Convocamos os candidatos, abaixo relacionados, a comparecerem na Secretaria de Administração, situada à Rua do 

Paço, n°. 08 - Centro – Barueri – SP, no prazo de 5 (cinco) dias contados da publicação, nos termos do artigo 12, 

parágrafo 1º da Lei Complementar nº. 277, de 07 de outubro de 2011. (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Barueri). 

O não comparecimento implicará em sua desclassificação.  

NOME CARGO EFETIVO EDITAL CLASSIFICAÇÃO 

MARIA DE FÁTIMA LOPES DE SÁ FISCAL MUNICIPAL 
(POSTURAS) 002/2021 207 

LEICIDA PEREIRA SILVA DE OLIVEIRA AGENTE DE SERVIÇOS 001/2023 112 

MARCILIO OLIVEIRA GARCIA ELETRICISTA 002/2023 07 

SARAH LETICIA FERNANDES DE LIMA TÉCNICO EM ENFERMAGEM 002/2023 176 

AMABILY ALVES DE FRANCA BINOTO TÉCNICO EM ENFERMAGEM 002/2023 177 

SANDRA MARIA FIGUEREDO MOTA COORDENADOR PEDAGÓGICO 003/2023 244 

SOLANGE MARIA DE SOUZA SILVA COORDENADOR PEDAGÓGICO 003/2023 247 

LUIZ ROBINSON ALEXANDRE 
RODRIGUES 

AGENTE DE CONTROLE E 
PREVENÇÃO ÀS ENDEMIAS 004/2023 33 

REBEKA DA CONCEICAO SARAIVA TÉCNICO DE FARMÁCIA 004/2023 70 

FAYLLANE ARAUJO ALMEIDA ASSISTENTE SOCIAL 001/2024 18 

GABRIEL RIBEIRO CABRAL PSICÓLOGO 001/2024 30 

 
 

CILENE RODRIGUES BITTENCOURT 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

                                                                                         

PROCESSO SELETIVO N° 003/2024/SADM  

CONVOCAÇÃO 

Convocamos as candidatas, abaixo relacionadas, a comparecerem na Secretaria de 
Administração, situada à Rua do Paço, n°. 08 - Centro – Barueri – SP, no prazo de 5 (cinco) dias 
contados da publicação, nos termos do artigo 12, parágrafo 1º da Lei Complementar nº. 277, de 
07 de outubro de 2011. (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Barueri).  

Trata-se de Processo Seletivo para nomeação temporária, que se utilizou da classificação do 
Concurso Público nº 001/2024, como critério de seleção. 

O não comparecimento implicará em sua desclassificação tão somente deste Processo Seletivo, 
não havendo qualquer alteração em relação ao Concurso Público. 

NOME FUNÇÃO 
TEMPORÁRIA 

PROCESSO 
SELETIVO  

CLASSIFICAÇÃO 
NO CONCURSO CLASSIFICAÇÃO 

DEYSE RODRIGUES DE 
SOUZA SILVA ENFERMEIRO 003/2024  223 222 

NATALI MARCAL SILVA ENFERMEIRO 003/2024  224 223 

 
CILENE RODRIGUES BITTENCOURT 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
                                                                                         

PROCESSO SELETIVO N° 003/2025/SADM  

 

CONVOCAÇÃO 

Convocamos as candidatas, abaixo relacionadas, a comparecerem na Secretaria de 
Administração, situada à Rua do Paço, n°. 08 - Centro – Barueri – SP, no prazo de 5 (cinco) dias 
contados da publicação, nos termos do artigo 12, parágrafo 1º da Lei Complementar nº. 277, de 
07 de outubro de 2011. (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Barueri).  

Trata-se de Processo Seletivo para nomeação temporária, que se utilizou da classificação do 
Concurso Público nº 001/2024, como critério de seleção. 

O não comparecimento implicará em sua desclassificação tão somente deste Processo Seletivo, 
não havendo qualquer alteração em relação ao Concurso Público. 

NOME FUNÇÃO 
TEMPORÁRIA 

PROCESSO 
SELETIVO  

CLASSIFICAÇÃO 
NO CONCURSO CLASSIFICAÇÃO 

LETICIA OLIVEIRA 
GOMES GABRIEL 

INSPETOR DE 
ALUNOS 003/2025 172 92 

DANIELA VICTORIANO 
DEMICHILI 

INSPETOR DE 
ALUNOS 003/2025 173 93 

 
CILENE RODRIGUES BITTENCOURT 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
                                                                                         

 

PROCESSO SELETIVO N° 004/2025/SADM  

CONVOCAÇÃO 

Convocamos o candidato, abaixo relacionado, a comparecer na Secretaria de Administração, 
situada à Rua do Paço, n°. 08 - Centro – Barueri – SP, no prazo de 5 (cinco) dias contados da 
publicação, nos termos do artigo 12, parágrafo 1º da Lei Complementar nº. 277, de 07 de outubro 
de 2011. (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Barueri).  

Trata-se de Processo Seletivo para nomeação temporária, que se utilizou da classificação do 
Concurso Público nº 001/2024, como critério de seleção. 

O não comparecimento implicará em sua desclassificação tão somente deste Processo Seletivo, 
não havendo qualquer alteração em relação ao Concurso Público. 

NOME FUNÇÃO 
TEMPORÁRIA 

PROCESSO 
SELETIVO  

CLASSIFICAÇÃO 
NO CONCURSO CLASSIFICAÇÃO 

GABRIEL RIBEIRO 
CABRAL PSICÓLOGO 004/2025 30 14 

 
CILENE RODRIGUES BITTENCOURT 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

                                                                                         

 

PROCESSO SELETIVO N° 006/2025/SADM  

CONVOCAÇÃO 

Convocamos as candidatas, abaixo relacionadas, a comparecer na Secretaria de Administração, 
situada à Rua do Paço, n°. 08 - Centro – Barueri – SP, no prazo de 5 (cinco) dias contados da 
publicação, nos termos do artigo 12, parágrafo 1º da Lei Complementar nº. 277, de 07 de outubro 
de 2011. (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Barueri).  

Trata-se de processo seletivo para nomeação temporária, que se utilizou da classificação do 
Concurso Público nº 001/2024, como critério de seleção. 

O não comparecimento implicará em sua desclassificação tão somente deste Processo Seletivo, 
não havendo qualquer alteração em relação ao Concurso Público. 

NOME FUNÇÃO 
TEMPORÁRIA 

PROCESSO 
SELETIVO  

CLASSIFICAÇÃO 
NO CONCURSO CLASSIFICAÇÃO 

LARISSA DE MATTOS 
FASOLINO DOS 

SANTOS 

ASSISTENTE 
SOCIAL 006/2025 39 25 

JUCELI MARIA DE 
ARAGAO 

ASSISTENTE 
SOCIAL 006/2025 40 26 

VANESSA ALVES DE 
SOUZA 

ASSISTENTE 
SOCIAL 006/2025 41 27 

 
CILENE RODRIGUES BITTENCOURT 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 
 
 
 
 
  

TERMO DE ENCERRAMENTO PARCIAL 

 CONCURSO PÚBLICO – EDITAL CPPMB Nº 002/2021 

 
 
 

A Secretária Municipal de Administração torna público o encerramento parcial do 

Concurso Público CPPMB nº 002/2021, a partir de 14/06/2025, para o cargo de Médico 

Infectologista, em virtude de não haver mais candidatos classificados para serem 

convocados. 

 

Barueri, 13 de junho de 2025. 

 

 

CILENE RODRIGUES BITTENCOURT 
Secretária Municipal de Administração 

  
    

 

 

Processo Digital nº 043343/2025 – Vinculado ao PMB nº 043345/2025 
Assunto: Pedido de Vacância    
Interessado: Rafael Medeiros da Silva  
 
 

INTIMAÇÃO 
 

Fica Vossa Senhoria cientificada da decisão exarada nos autos do Processo Administrativo n.º 
043343/2025, vinculado ao PMB nº 043345/2025, bem como do prazo de 3 (três) dias corridos para 
cientificação da parte interessada. 
 
Informo que referida decisão foi encaminhada ao endereço eletrônico: ra.m****z@gmail.com, nos dias 
28/04/2025 e 16/05/2025. Também foram realizadas tentativas de contato telefônico, além do envio de 
telegrama para o endereço constante do Sistema de Gestão de Pessoal, restando todos os meios 
infrutíferos. 
 
Informo, ainda, que os autos do processo estão à disposição para consulta e extração de cópias, no 
Departamento Técnico de Normas e Legislação – DTNL, na Secretaria de Administração, situada na Rua 
do Paço, 08, 1º andar, centro, Barueri/SP, no horário das 8h às 16h30m de segunda a sexta-feira. 
 
Decorrido o prazo supramencionado, referido processo será arquivado. 
 
Barueri, 29 de maio de 2025. 
 

 

CILENE RODRIGUES BITTENCOURT 
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 

 

Processo Administrativo Digital nº 072003/2025 
Assunto: Inaptidão – Exame Médico - Assunção Cargo Público – Auxiliar de Classe 
Interessado: Israel da Silva Marques 

 
 
 

INTIMAÇÃO 
 

Fica Vossa Senhoria cientificado da decisão anexa, que INDEFERIU o pedido protocolizado sob o nº 
072003/2025, bem como da faculdade de interpor pedido de reconsideração, no prazo de 05 (cinco) dias 
corridos e/ou recurso, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, nos termos do artigo 43, I e II do Decreto 
nº 7519/2013.  
 
Informo que, foram realizadas tentativas de contato por meio do telefone n.º 9xxxx-5210, bem como foi 
enviada a decisão para o endereço eletrônico: israelxxxxxxx@yahoo.com, nos dias 21/05/2025 e 
23/05/2025, restando todos os meios infrutíferos.  
 
Informo ainda, que os autos do processo estão à disposição para consulta e extração de cópias, no 
Departamento Técnico de Normas e Legislação − DTNL, na Secretaria de Administração, situada na Rua 
do Paço, 08, 1º andar, Centro − Barueri/SP, no horário das 8h às 16h30m de segunda a sexta-feira.  
 
Barueri, 02 de junho de 2025. 

 

CILENE RODRIGUES BITTENCOURT 
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO 
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Modelo de espelhos retrovisores (dianteiros / externo) e/ou dispositivo 
equivalente. 

 
Obs.: A vistoria é obrigatória para adquirir a Autorização e o Selo. 

No selo há um Código QR CODE e matrícula do veículo onde pode 
ser conferida por um smartphone conectado a internet para aferição. 

  

Importante: Após Vistoria Municipal do 2º Semestre, o transportador escolar 
deverá verificar junto ao DETRAN/SP a Vistoria Estadual Semestral. 

 

 

 

JOSÉ LUIZ PINHEIRO OLIVEIRA 
Secretário de Mobilidade Urbana 

   SEMURB 

 

 

 
 

 
 
 

Modelo de adesivo de instrução de uso do martelinho. 
 

 
 
 
 
 

Modelo de adesivo de instrução saída de emergência. 
 

 
 

 

 
 

 Site para consulta e impressão do certificado expedido pelo 
Inmetro do seu veículo: 

 cronotacografo.rbmlq.gov.br/certificados/consultar; 
 cronotacografo.rbmlq.gov.br/grus/consultar; 

 
 Lanternas de luz branca ou âmbar, dispostas nas extremidades 

da parte superior dianteira, e de luz vermelha nas extremidades 
da parte superior traseira; 

 Cintos de segurança em número igual à lotação verificada no 
CRLV; 

 Extintor de incêndio tipo 04 (quatro) ABC, com capacidade 
condizente com o tipo de veículo fixada na parte dianteira do 
compartimento destinado a passageiros; 

 Limitadores de abertura dos vidros corrediços, de no máximo 10 
cm (estático); 

 Saídas de emergência devidamente identificadas em quantidade 
condizente com o tipo de veículo: 
 

MICROÔNIBUS / ÔNIBUS 
 

 Resolução n° 959, de 17 de maio de 2022, artigo 7°, § 1° - a 
quantidade de dispositivo tipo martelo ou dispositivos 
equivalentes de que trata o inciso IV será em número 4 (quatro) 
para veículos do tipo micro-ônibus e de 6 (seis) para veículos do 
tipo ônibus, independentemente do tipo de aplicação, mantidos 
em caixa violável devidamente sinalizada e com indicações claras 
quanto ao seu uso.  
 

Os veículos devem possuir espaçamento mínimo entre bancos de 25 cm. 
 

Modelo de adesivo de indicação de saída de emergência.

 
 

 

 
 

 

 
 de segurança traseiro (vigia) fora das áreas indispensáveis à 

dirigibilidade do veículo (parte superior). 
 

 
 

Padronização externa para Van e perua (VW Kombi) 
 

 
Padronização externa para ônibus e micro-ônibus 

 

 
Equipamentos Obrigatórios 

 

 Equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade de 
tempo (Cronotacógrafo), devidamente verificado pelo Instituto 
Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia – INMETRO, 
conforme Resolução CONTRAN nº 938, de 28/03/2022, e a 
Portaria Inmetro n° 142, de 26/03/2019; 

 

 
 

 

 

4.8- Vidros e limitadores (abertura dos vidros corrediços, de no máximo 
10 cm (estático); 

4.9 - Dispositivos para remoção de vidros e refletivo (Os veículos 
cadastrados, tipo VAN, devem ser submetido aos requisitos da Resolução 
CONTRAN nº. 939, de 28 de Março de 2022, anexo e os veículos tipo Micro-
ônibus e Ônibus, deverão ser submetidos aos requisitos da norma CONTRAN 
nº 959, de 25 de Junho de 2013); 

4.10 - Fecho interno de segurança nas portas; 
 

4.11 - Saída de emergência – Janelas (ônibus). 
 
Observação: Resolução CONTRAN n° 919/2022, estabelece os equipamentos 
obrigatórios para a frota de veículos em circulação e dá outras providências; e 
formação de condutores (Resolução CONTRAN n° 789, de 18/06/2020).    

 

Padronização de Veículos 

Padronização Externa 

 

 O veículo deve exibir nas laterais direita, esquerda e na traseira a 
pintura de faixa horizontal na cor amarela, com 40 cm de largura, 
à meia altura, em toda a extensão das partes laterais e traseira da 
carroçaria. O dístico “ESCOLAR” em fonte Helvética Bold, na cor 
preta, com altura entre 20 a 30 cm, centralizados verticalmente na 
faixa amarela; 

 São exigidos, ainda, prefixo (número de ordem em cada lado) na 
dianteira, traseira, lateral direita e lateral esquerda, com altura 
mínima de 0,10 cm de altura x 0,30 cm de comprimento para 
Kombi, Van, Ônibus e Micro-ônibus em cores contrastantes com a 
carroçaria do veículo; 

 O prefixo e o dístico “ESCOLAR” podem ser pintados ou adesivos 
permanentes; 

 Não são aceitas lâminas imantadas;  
 Permitido identificação do prestador de serviço no tamanho de 15 

cm de altura x 70 cm de comprimento, fonte HELVÉTICA BOLD, 
cor preta, locais permitidos para afixar nas portas dianteiras, 
exceto na faixa amarela em toda a extensão do veículo, teto, vidro  

 

 
 

 

2.8 - Equipamentos obrigatórios (CONTRAN, resolução n° 924, de 28 de 
março de 2022, que dispõe sobre a utilização obrigatória de espelhos 
retrovisores, equipamento do tipo câmera-monitor ou outro dispositivo 
equivalente, a ser instalado nos veículos destinados ao transporte coletivo de 
escolares); 

2.9 - Pneus; 

2.10 - Estepe. 

3 - Visões Gerais 

3.1 - Pintura geral; 

3.2 - Faixas de inscrição laterais, traseira e frontal; 

3.3 - Prefixo (01 número de ordem em cada lado) na dianteira, traseira, 
lateral direita e lateral esquerda, com altura mínima de 0,10 cm de altura x 0,30 
cm (aproximadamente) de comprimento para Kombi, Van, Ônibus e Micro-
ônibus em cores contrastantes com a carroçaria do veículo na fonte 
HELVÉTICA BOLD; 

3.4 - Higienizações (externo e interno). 

4 – Interior 

4.1 - Tacógrafo (conforme artigo 105, inciso II, do CTB e Resolução 
CONTRAN n° 938, de 28 de Março de 2022); 

4.2 - Extintor 4 kg ABC (fixado na parte dianteira), conforme estabelecido 
na Resolução CONTRAN n° 919, de 28 de Março de 2022 e, Art. 6°, inciso V 
do Decreto Municipal n° 7.943, de 30 de julho de 2014; 

4.3 - Equipamentos (triângulo, macaco e chave de roda); 

4.4 - Capacidades (lotação); 

4.5 - Cintos de segurança (número igual verificada no CRLV), Resolução 
CONTRAN n° 951/2022 (Estabelece os requisitos de instalação e os 
procedimentos de ensaios de cintos de segurança, ancoragem e apoios de 
cabeça dos veículos automotores), sendo proibido a utilização de dispositivos 
no cinto de segurança que travem, afrouxem ou modifiquem o seu 
funcionamento normal (Art. 5º desta Resolução); 

4.6 - Bancos (Decreto Municipal n° 7.943, de 30 de Julho de 2014, Art. 
6°, inciso IX, encosto de cabeça para os veículos com capacidade até 20 
(vinte) lugares) e estofamentos (sem avarias); 

4.7 - Luzes de vigia no teto; 

 

 
 

 

Observação: Não serão aceitos documentos faltantes nos dias de 
vistoria. 

 

Após este prazo, os proprietários ficam passíveis das sanções 
administrativas cabíveis, sendo expressamente vedado os veículos iniciarem 
as atividades de transporte escolar sem as Credenciais de 
Autorização/Cadastro disponibilizado após aprovação na Vistoria Veicular 
Municipal. O não cumprimento desta determinação constitui em infração e 
implicará em multa, conforme o Código de Trânsito Brasileiro e Lei Municipal n° 
2.350, de 06 de Junho de 2014, podendo, inclusive, os transportadores 
escolares de outros municípios (O.M), já cadastrados no Departamento, terem 
seus cadastros cancelados. 

Itens de Vistoria 

1- Dianteira 

1.1 - Faróis altos e baixos; 

1.2 - Lanternas e setas; 

1.3 - Limpadores de pára-brisa (com água); 

1.4 - Buzina; 

1.5 - Espelhos retrovisores (externo e interno); 

1.6 – Pneus; 

1.7 - Lanternas de luz branca ou âmbar, dispostas nas extremidades da 
parte superior dianteira; 

1.8 - Pára-choques (original dianteira e traseira). 

2 – Traseira 

2.1 - Lanternas e Setas; 

2.2 - Lanternas de luz vermelha dispostas nas extremidades da parte 
superior traseira; 

2.3 - Luzes de Freio; 

2.4 - Luz Elevada de Freio; 

2.5 - Luzes de Marcha Ré; 

2.6 - Sinais sonoros de marcha ré (som perceptível); 

2.7 - Iluminações de placa; 

 

 
 

 
Os detentores de Autorização/Cadastro deverão entregar a 

documentação respeitando o cronograma abaixo, conforme Art. 7°, do Decreto 
n° 7.943, de 30 de Julho de 2014, cronograma este, extensivo a todos os 
transportadores escolares, quais sejam, Matrículas Particulares (P), Barueri 
(B - JTP) - (Autorização) e transportadores de Outro Município (OM) - 
(Cadastro). 

 

PLACA - FINAL ENTREGA DE DOCUMENTOS 
  

TODOS 
INDEPENDENTEMENTE 

DO FINAL DE PLACA 
Do Dia 16/06/2025 a 11/07/2025. 

  
   

Os detentores de Autorização/Cadastro deverão entregar os documentos 
na Secretaria de Mobilidade Urbana (SEMURB) no Departamento de 
Transportes Diferenciados-(DTD), situado na Rua da Prata, n° 725, 1º andar - 
Jardim dos Camargos, Barueri/SP, das 08h00 às 16h00 ou, por meio eletrônico 
que for disponibilizado.  

 
As vistorias semestrais serão realizadas na Rua Cabo José Maria 

Schiavelli, nº 241 (sem saída) – Vila Porto, Barueri - SP, 06410-335, das 08h00 
às 12h00 e das 14h00 às 16h00, nas datas específicas, previamente 
agendadas pelo Departamento de Transportes Diferenciados, podendo sofrer 
alteração. 

 

A vistoria realizada nos transportes escolares tem o objetivo de garantir 
a segurança de todos no trânsito. Na inspeção, são verificadas as condições 
gerais dos veículos como higienização, cintos de segurança, pneus, extintores 
e outros itens. 

 

Segue as datas específicas para vistorias dos veículos no âmbito 
Municipal. 

PLACA - FINAL DATA – VISTORIA 

TODOS 
INDEPENDENTEMENTE 

DO FINAL DE PLACA 

Do Dia 14/07/2025 a 18/07/2025, mediante 
agendamento. 

 
*Todos os veículos deverão possuir a Autorização antes 

de iniciar às aulas. 
 

 

 

 
 

 
 

CONVOCAÇÃO 
 

Transportador de Escolares 
2º Semestre de 2025 

 
É atribuída a Secretaria de Mobilidade Urbana (SEMURB), por meio do 

Departamento de Transportes Diferenciados a competência para fiscalizar o 
cumprimento das disposições, conforme lei: 

 

 Art. 139 do Código de Trânsito Brasileiro (C.T.B.) – “O disposto 
neste Capítulo não exclui a competência municipal de aplicar as 
exigências previstas em seus regulamentos, para o transporte de 
escolares”; 

 Art. 12, da Portaria DETRAN/SP n° 1.310, de 01 de Agosto de 
2014 e; 

 Art. 15, do Decreto Municipal n° 7.943, de 30 de Julho de 2014.  

 

Conforme exigências dispostas no Capítulo XIII, artigos 136 e seguintes 
do C.T.B. (Lei nº 9.503, de 23 de Setembro de 1997), dentre elas: 

 
 “Artigo 136, inciso II - inspeção semestral para verificação dos 

equipamentos obrigatórios e de segurança;” 
 “Artigo 138, inciso IV, não ter cometido mais de uma infração 

gravíssima nos últimos 12 (doze) meses (Redação dada pela Lei 
nº 14.071, de 2020);” 

 

Importante se faz saber, que os pontos por cometimento de infração de 
trânsito constante no prontuário do condutor não são excluídos ou apagados do 
sistema. No entanto, depois de 12 (doze) meses da autuação, os pontos 
perdem sua eficácia para fins de suspensão. A exceção ocorre com algumas 
multas gravíssimas que são suspensivas e só sairão do prontuário após o 
cumprimento das penalidades impostas pela Lei. 

 Lei (municipal) n° 2.350, de 06 de Junho de 2014, Decreto n° 
7.943, de 30 de Julho de 2014 e Normativo; 

 

 

SEMURB SECRETARIA DE 
MOBILIDADE URBANA
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Barueri, 14 de junho de 2025 

 

CONVOCAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO  

Convocação 29/2025 

 Convocamos as candidatas abaixo relacionadas a comparecerem ao Departamento de Recursos 

Humanos da Fundação Instituto de Educação de Barueri - FIEB, Avenida Andrômeda, 500 – Alphaville – 

Barueri, de segunda-feira a sexta-feira, das 09:00 às 16:00, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da 

publicação, nos termos do artigo 12, parágrafo 1º, da lei complementar nº 277, de 07 de outubro de 2011. 

O não comparecimento implicará na desclassificação do candidato. Considerando o calendário 
municipal de feriados, o prazo terá início em 16 de junho e seguirá nos dias 17 e 18 de junho. 
Devido ao feriado, o prazo será suspenso e retomará nos dias 25 e 26 de junho, totalizando os 
cinco dias úteis estipulados. 

NOME CARGO EFETIVO EDITAL CLASSIFICAÇÃO 
LUANA MATIAS PSICOPEDAGOGO 02/2024 8 

LUCIANA APARECIDA VELOSO TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
DO TRABALHO 02/2024 2 

 
 
 
 
 
 
 
 

LUIZ ANTONIO RIBEIRO 
SUPERINTENDENTE 

 

 

 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 

 
TERMO DE ADITAMENTO Nº 16/2025 ao contrato nº 12/2024. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO DE BARUERI – FIEB. 
CNPJ Nº: 65.700.239/0001-10. 
CONTRATADA: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA – CIEE. 
CNPJ Nº 61.600.839/0001-55 
OBJETO: Prorrogação pelo prazo de 12 meses do contrato de cooperação recíproca voltado ao 
desenvolvimento de atividades para a promoção da integração ao mercado de trabalho, de acordo com a 
Constituição Federal (Art. 203, Inciso III e Art. 214, Inciso IV), através da operacionalização de programas 
de Estágio de Estudantes. 
VALOR GLOBAL ESTIMADO DO CONTRATO: R$319.990,80 (trezentos e dezenove mil novecentos e noventa 
reais e oitenta centavos). 
ADVOGADO: Marcelo Moleiro dos Reis - OAB/SP 157.556. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: I) Unidade Gestora: 03.01.01; II) Fonte de Recursos: 01.230.0000/01.220.000; 
III) Programa: 12.122.0090.2090-08/12.361.0091.2091-19/12.362.0092.2092-27/12.363.0093.2093-35; IV) 
Elemento de Despesa: 33.90.39-99; V) Plano interno: Não há. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO FIEB Nº: 10/2024. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2024. 

 
Barueri, 14 de junho de 2025. 

 
 
 
 

LUIZ ANTONIO RIBEIRO 
SUPERINTENDENTE DA FIEB 

 

 

 

PORTARIA Nº 313, DE 12 DE JUNHO DE 2025 

 

  LUIZ ANTONIO RIBEIRO, SUPERINTENDENTE da FIEB – Fundação Instituto de Educação de 

Barueri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e pela portaria nº 28/2025, 

            

RESOLVE: 

 Art.1º - Nomear BIANCA VERAZANI DE ALMEIDA, RG nº XX.XXX.428-7 no cargo efetivo de 

INSPETOR DE ALUNOS de que trata o anexo I da Lei Complementar nº 583 de 24 de novembro de 2024, 

em virtude de sua aprovação no Concurso Público nº 02/2024. 

 

  Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 09 de junho de 2025. 

  

  Art.3º- Publique-se e cumpra-se a presente Portaria. 

 

 

 
 

 

 

LUIZ ANTONIO RIBEIRO 
SUPERINTENDENTE 

 

 
 

FIEB FUNDAÇÃO INSTITUTO 
DE EDUCAÇÃO DE BARUERI

 

 

 

PORTARIA Nº 314, DE 12 DE JUNHO DE 2025. 

 

  LUIZ ANTONIO RIBEIRO, SUPERINTENDENTE da FIEB – Fundação Instituto de Educação de 

Barueri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e pela Portaria nº 28/2025, 

            

RESOLVE: 

 Art. 1º - Nomear ANA PAULA GUERRA MAIA, RG nº XX.XXX.986-4 no cargo efetivo de INSPETOR 

DE ALUNOS de que trata o Anexo I da Lei Complementar nº 583 de 24 de novembro de 2024, em virtude 

de sua aprovação no Concurso Público nº 02/2024. 

 

  Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 9 de junho de 2025. 

  

  Art. 3º- Publique-se e cumpra-se a presente Portaria. 

 

 

 
 

 

 
LUIZ ANTONIO RIBEIRO 

SUPERINTENDENTE 
 
 

  

 

 

PORTARIA Nº 315, DE 12 DE JUNHO DE 2025. 

 

  LUIZ ANTONIO RIBEIRO, SUPERINTENDENTE da FIEB – Fundação Instituto de Educação de 

Barueri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e pela portaria nº 28/2025, 

            

RESOLVE: 

 

 Art.1º - Nomear LAYS HARUMI MORIMOTO, RG nº XX.XXX.775-9, no cargo efetivo de ASSISTENTE 

TÉCNICO ADMINISTRATIVO, de que trata o anexo I da Lei Complementar nº 583 de 24 de novembro de 

2024, em virtude de sua aprovação no Concurso Público nº 02/2024. 

 

  Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos à 11 de junho de 2025. 

 

  Art.3º- Publique-se e cumpra-se a presente Portaria. 

 

 

 
 

 

 
LUIZ ANTONIO RIBEIRO 

SUPERINTENDENTE 
 
 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 316, DE 12 DE JUNHO DE 2025. 

 

  LUIZ ANTONIO RIBEIRO, SUPERINTENDENTE da FIEB – Fundação Instituto de Educação de 

Barueri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e pela portaria nº 28/2025, 

            

RESOLVE: 

 

 Art.1º - Nomear NICOLE SANTOS LEONARDO, RG nº XX.XXX.042-5, no cargo efetivo de 

ASSISTENTE TÉCNICO ADMINISTRATIVO, de que trata o anexo I da Lei Complementar nº 583 de 24 de 

novembro de 2024, em virtude de sua aprovação no Concurso Público nº 02/2024. 

 

  Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, retroagindo seus efeitos à 11 de junho de 2025. 

 

  Art.3º- Publique-se e cumpra-se a presente Portaria. 

 

 

 
 

 

 
LUIZ ANTONIO RIBEIRO 

SUPERINTENDENTE 
 
 

 

 

 

 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 

 
TERMO DE ADITAMENTO Nº 18/2025 ao contrato nº 10/2022. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO DE BARUERI – FIEB. 
CNPJ Nº: 65.700.239/0001-10. 
CONTRATADA: COR LINE SISTEMA DE SERVIÇOS LTDA. 
CNPJ Nº 00.775.123/0001-02. 
OBJETO: Repactuação dos valores do Contrato nº 10/2022, em razão da necessidade de recomposição do 
equilíbrio econômico-financeiro decorrente de fato superveniente, imprevisível e alheio à vontade das partes, 
qual seja, a instituição, por norma coletiva de trabalho, de pagamento de prêmio de assiduidade no valor de R$ 
300,00 (trezentos reais) mensais aos empregados da CONTRATADA vinculados à execução do contrato, 
obrigação essa surgida após a assinatura do contrato original. 
VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 4.232.557,80 (quatro milhões, duzentos e trinta e dois mil, quinhentos e 
cinquenta e sete reais e oitenta centavos) 
VALOR ESTIMADO DA REPACTUAÇÃO: R$222.533,52 (duzentos e vinte e dois mil, quinhentos e trinta e três 
reais e cinquenta e dois centavos). 
ADVOGADO: Marcelo Moleiro dos Reis - OAB/SP 157.556. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: I) Unidade Gestora: 03.01.01; II) Fonte de Recursos: 01.230.0000/01.220.000; III) 
Programa: 12.122.0090.2090-08/12.361.0091.2091-19/12.362.0092.2092-27/12.363.0093.2093-35; IV) 
Elemento de Despesa: 33.90.39-78; V) Plano interno: Não há. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO FIEB Nº: 054/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 00003/2022. 

 
Barueri, 14 de junho de 2025. 

 
 
 
 

LUIZ ANTONIO RIBEIRO 
SUPERINTENDENTE DA FIEB 

IPRESB INST. DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE BARUERI

Dispensa Eletrônica com Fundamento no Art. 75, Inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021 
 
Favorecido: Slim Suprimentos Ltda. 
Objeto: Aquisição de material de expediente. 
Empenho: nº 145/2025 
Valor: R$ 2.964,35 (dois mil novecentos e sessenta e quatro reais e trinta e cinco centavos). 
Autorização: 16/05/2025  Por: Weber Seragini 
 
 

Aviso de Retificação 
 
Extrato de termo de aditamento de contrato publicado no dia 07 de junho de 2025, Edição 1.856, 
Ano XVI, pág. 17; em favor da Empresa de Tecnologia e Informação da Previdência S.A. - 
DATAPREV. 
Onde se lê: “Objeto: Prorrogação de prazo de 26 de junho de 2025 a 25 de junho de 2026 e 
reajuste de valor.” 
Leia-se: “Objeto: Prorrogação de prazo de 26 de junho de 2025 a 25 de junho de 2026.” 
 

Acesse ao site: ipresb.barueri.sp.gov.br 

facebook.com/ipresbbarueri 

Aponte a câmera para 
acessar a versão digital 

23º EDIÇÃO DO infoIPRESB 
A nova edição está disponível acesse! 

Siga o Ipresb nas redes: 
instagram.com/ipresb_ 

O IPRESB disponibiliza trimestralmente o boletim 
informativo infoIPRESB. O material foi criado com a 
finalidade de manter os segurados do RPPS de Barueri 
atualizados sobre os principais acontecimentos referentes à 
previdência do servidor público de Barueri. 
A 23ª edição do infoIPRESB traz o artigo sobre o 
PEPREV e relatórios analíticos de investimentos e 
benefícios.
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